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ATA DA 13ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, 
SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, REALIZADA NA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA 
DA 19ª LEGISLATURA EM 9 DE SETEMBRO DE 2024. ............................................................. 

Presidência: Vereadora Dorinha Melgaço Abertura: 13h00min. Quórum de Abertura: 
Registrada a presença dos Vereadores membros da Comissão: Eugênio Ferreira (Republicanos), 
Andréa Machado (PRD), Diácono Gê (PSDB), Dorinha Melgaço (Republicanos) e Edimilton 
Andrade (União Brasil). Sumário: 1ª Parte: Expediente: Constatada a presença do quórum 
regimental, foi dispensada a leitura e aprovada a ata da 12ª Reunião Ordinária da 4ª Sessão 
Legislativa, realizada na data de 26 de agosto de 2024. 2ª Parte: ORDEM DO DIA: No primeiro 
momento da reunião, a Presidente solicitou que o servidor Rodrigo Hebach fizesse a leitura da Ata 
da Reunião desta Comissão que ocorreu na Secretaria Municipal da Saúde na data de 5 de setembro 
de 2024. Posteriormente, a Presidente determinou a juntada no Processo Administrativo n.º 7/2024 
da resposta apresentada pela empresa Sociedade Paranaense de Medicina LTDA ao Ofício n.º 
89/SACOM/2024 e comentou sobre os aspectos que considerou mais importantes debatidos na 
reunião e manifestou a sua preocupação com a Saúde Municipal. REQUERIMENTO: a Presidente 
propôs requerimento verbal no sentido de solicitar da Secretaria Municipal da saúde que informe: I 
- Se os serviços demandados pela Secretaria Municipal da Saúde, desde o início da execução 
contratual, contemplam a integralidade dos serviços previstos no contrato administrativo n.º 
101/2024, destacadamente aqueles constantes da clausula IV, desde o contrato até a presente data. II 
- Se os serviços efetivamente prestados pela contratada contemplam a integralidade dos serviços 
previstos na cláusula IV do contrato administrativo n.º 101/2024 e, em caso de resposta negativa, 
quais serviços contratados não foram prestados pela contratada e por quais motivos se houver. III – 
Fornecer toda a documentos dos valores pagos a contratada com respectiva nota de empenho e 
relatórios do órgão gestor e demais documentos de despesa pública. IV – Caso não tiverem sido 
prestados todos os serviços do contrato n.º 101/2024, houve notificação a contratada ou outra 
medicada de fiscalização por parte do Poder Executivos? apresentar documentação que comprove a 
notificação e fiscalização. Submetido a turno único de votação, o requerimento foi aprovado por 
cinco votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. O 
requerimento foi aprovado peça Comissão. Ao final da reunião, a Presidente informou a esta 
Comissão que na sexta-feira, dia 06 de setembro de 2024, se reuniu com o Ministério Público, e foi 
tratado sobre a situação da saúde municipal e ressaltou novamente a sua preocupação. Encerrada a 
Ordem do Dia e nada mais havendo para tratar, a Presidente declarou encerrada a reunião, às 
13h28min, agradecendo a presença de todos. ....................................................................................... 
Aprovada a presente ata no dia ____/____/_____. ............................................................................... 
Ass.: Presidente: ____________________________. Vice-Presidente: _____________________. 
Membros: ______________________, _________________________, ______________________ 
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